
WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA  
 
 

16º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração, REUDIMACIR SOARES DE ABREU, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de Cajazeiras/PB, nascido 
em 18/03/1974, empresário, portador da cédula de identidade sob n. 159.212-7 SSP/PB e CPF n°. 
805.252.964-68, residente e domiciliada na Rua João Câncio, n 1891- apart.902, bairro de Manaíra nesta 
capital, CEP 58038-342 e FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro, nascido em 12/11/1991, natural de Sousa/PB, portador da cédula de identidade sob 
n.3.521.793 - SSP/PB e CPF n.087.165.764-38, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa/PB, 
na Rua Lucinéia Cabral Batista, n. 130 – apartamento 101 – Bairro dos Estados – CEP. 58030-120, 
sócios da sociedade empresária, denominada WASTE COLETA DE RESIDUOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede no Sitio Mãe D`água, s/n° - Galpão A – Zona Rural, na cidade 
de Sousa/PB – CEP. 58814-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0001-78, com contrato social 
arquivado na JUCEP-PB sob n. 25 2 0082853-4 por despacho em 20/06/2014 e filiais na Via Coletora, 
s/n° - Quadra 03, Lote 04/05 – Distrito Industrial II Etapa na cidade de Conde/PB – CEP 58322-000, 
inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0002-59, NIRE 2590024391, na Avenida Dr. Rinaldo de Pinho 
Alves, n° 2905, Bloco B Docas 01 e 02, Bairro Paratibe, no município de Paulista/PE, CEP. 53.411-000, 
inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0003-30, NIRE 26900744199 e na Rua Beija Flor, S/n, Quadra 36, 
Lote 07, Loteamento Bosques dos Eucaliptos, CEP 59162-000, São José de Mipibu/RN, inscrita no 
CNPJ (MF) 20.474.613/0004-10, NIRE 24900446307, resolvem alterar e consolidar o contrato social, 
conforme cláusulas e condições a seguir; 

 
I - Da Alteração. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, detentor 
de 5.000 quota, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$. 5.000,00 
(cinco mil reais), retira-se da sociedade, transferindo por venda a totalidade de suas quotas para o sócio  
REUDIMACIR SOARES DE ABREU. 
 
Parágrafo Único: O sócio cedente, declara ter recebido o valor equivalente as quotas ora transferidas 
por venda, no ato da assinatura do presente contrato, em moeda corrente do País, nada tendo a reclamar 
do sócio ou da sociedade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade no valor de R$ 1.405.000,00 (um milhão quatrocentos 
e cinco mil reais), dividido em 1.405.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda correte do País, permanece inalterado e atribuído ao sócio 
REUDIMACIR SOARES DE ABREU, na sua totalidade. 
 

II - Da Consolidação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente instrumento, resolve o único sócio, reformular o contrato 
social, conferindo assim nova redação às cláusulas contratuais, passando o contrato social consolidado 
a vigorar da seguinte forma: 
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CONTRATO SOCIAL 

 
REUDIMACIR SOARES DE ABREU, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, natural da cidade de Cajazeiras/PB, nascido em 18/03/1974, empresário, portador da 
cédula de identidade sob n. 159.212-7 SSP/PB e CPF n°. 805.252.964-68, residente e domiciliada na 
Rua João Câncio, n 1891- apart.902, bairro de Manaíra nesta capital, CEP 58038-342. 
 

I - Da Denominação, da Sede, do Foro e do Prazo de Duração. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade com nome empresarial WASTE COLETA DE 
RESIDUOS HOSPITALARES LTDA, com sede no Sitio Mãe D`água, s/n° - Galpão A – Zona 
Rural, na cidade de Sousa/PB – CEP. 58814-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0001-78, com 
contrato social arquivado na JUCEP-PB sob n. 25 2 0082853-4, por despacho em 20/06/2014. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade possui as seguintes filiais: 
 

1. Localizada na Via Coletora, s/n° - Quadra 03, Lote 04/05 – Distrito Industrial II Etapa na cidade de 
Conde/PB – CEP 58322-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0002-59, NIRE 2590024391. 
 

2. Na Avenida Dr. Rinaldo de Pinho Alves, n° 2905, Bloco B Docas 01 e 02, Bairro Paratibe, no município 
de Paulista/PE, CEP. 53.411-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0003-30, NIRE 26900744199. 
 

3. Na Rua Beija Flor, S/n, Quadra 36, Lote 07, Loteamento Bosques dos Eucaliptos, CEP 59162-000, São 
José de Mipibu/RN, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0004-10, NIRE 24900446307. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá estabelecer outras filiais, agências, escritórios, representações 
e sucursais em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, se julgadas convenientes ao 
desenvolvimento dos negócios sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de junho de 2014, e seu prazo de 
duração é por tempo INDETERMINADO 
 

II - Do Objeto Social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social:  
 
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos. 
3811-4/00 -  Coleta de resíduos não-perigosos. 
3822-0/00 -  Tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
4213-8/00 -  Obras de Urbanização – ruas, praças e calçadas. 
4120-4/00 -  Construção de Edifícios. 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças  municipal 
8130-3-00 – Atividade de Paisagísticas. 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor. 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes  
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 
38.21-1-00 – Tratamento e disposição de resíduos não perigosos  
7820-5-00 -  Locação de mão de obra temporária 
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3702-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
 
Parágrafo Primeiro: A filial localizada na Via Coletora, s/n° - Quadra 03, Lote 04/05 – Distrito 
Industrial II Etapa na cidade do Conde/PB – CEP 58322-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0002-
59, NIRE 2590024391, exercerá as mesmas atividades da Matriz. 
 
Parágrafo Segundo: A filial localizadas na Rua Beija Flor, S/n, Quadra 36, Lote 07, Loteamento dos 
Eucaliptos, CEP 59162-000, São José de Mipibu/RN, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0004-10, NIRE 
24900446307, exercerá as seguintes atividades: 
 
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos. 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 
4930-2/01 -Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças municipal 
 
Parágrafo Terceiro: A filial localizadas na Avenida Dr. Rinaldo de Pinho Alves, n° 2905, Bloco B 
Docas 01 e 02, Bairro Paratibe, no município de Paulista/PE, CEP. 53.411-000, inscrita no CNPJ (MF) 
20.474.613/0003-30, NIRE 26900744199, exercerá as seguintes atividades: 
 
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos. 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 
4930-2/01 -Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças municipal 
4930-2-02 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
4930-2-03 – Transporte rodoviário de produtos perigosos 
 

III - Do Capital Social. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital da sociedade no valor de R$ 1.405.000,00 (um milhão quatrocentos 
e cinco mil reais), dividido em 1.405.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, e atribuído na sua totalidade ao único 
sócio REUDIMACIR SOARES DE ABREU. 

Parágrafo Primeiro: A cada quota corresponde um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: O único sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, do Código Civil, Lei. N° 10.406/2002. 
 

IV –Da Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração e representação da sociedade, em juízo ou fora dele caberá ao 
único sócio REUDIMACIR SOARES DE ABREU, que assinará isoladamente e supervisionará 
os negócios sociais, podendo praticar todo e qualquer ato necessário à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, com poderes para adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis. 
 
Parágrafo Primeiro: O único sócio e administrador poderá receber remuneração mensal que será levada 
à conta de despesas administrativas. 
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Parágrafo Segundo: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a sociedade, 
os atos de qualquer dos administradores, procuradores ou funcionários, que envolvam obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais ou ainda, fianças avais ou endossos ou 
qualquer outras garantias em favor  de terceiros, aquisição, alienação, empréstimos em instituições 
financeiras, abertura de conta corrente, ônus sobre bens moveis e imóveis da sociedade, salvo aprovação 
do único  sócio. 
 
Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas pela sociedade além de mencionarem expressamente 
os poderes conferidos deverão, com exceção aquela para fins judiciais, ter prazo de validade limitado. 
 
Parágrafo Quarto: Todas as procurações e contratos firmados até a presente data pelo único sócio, 
permanecerão hígidos e ratificados, respeitando-se os prazos de vigência estipulados em cada 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Poderá a sociedade ser representada por um ou mais procuradores nomeados 
pelo único sócio, nos limites estabelecidos pelos respectivos instrumentos de mandato. 
 

V - Do Conselho Fiscal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: – Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 

VI - Da Reunião e Deliberação Sociais: 
 
CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas pelo único sócio, ficando a sociedade 
dispensada da manutenção e lavratura de Livro de ATA, conforme Art. 1072, Parágrafo 6º, da Lei nº 
10.406/02. 
 
CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá transformar-se em outro tipo societário mediante deliberação 
do único sócio. 
 

VII -Do Exercício Social e das Demonstrações Contábeis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro e terminará a trinta e um 
de dezembro de cada ano, quando será levantado balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
previstas em Lei ou neste Contrato Social que serão apreciadas pelo único sócio. 
 
Parágrafo Único - As demonstrações contábeis da sociedade, incluem toda movimentação da matriz e 
suas filiais, de forma consolidada. 
 

VIII – Da Retirada de Sócio, Dissolução e Extinção da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A morte, incapacidade, retirada ou insolvência do único sócio 
não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará existindo com os herdeiros, meeiros ou 
sucessores do sócio falecido ou interdito, sendo-lhes também assegurado o direito de receber, caso não 
queiram integrar o quadro social, os haveres do falecido ou interdito. Estes terão o direito de preferência 
na aquisição das quotas do sócio falecido, incapacitado, retirante ou insolvente, pelo valor apurado em 
balanço levantado especialmente para esse fim, na forma das cláusulas 12ª e 13ª abaixo, caso aqueles 
não demonstrarem interesse em permanecerem na sociedade. 
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CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: A apuração de haveres do sócio tomará por base exclusivamente 
critérios contábeis, inclusive na avaliação dos bens e direitos intangíveis, devendo ser levantado um 
balanço especial da sociedade para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO: O pagamento dos haveres do sócio será efetuado a ele ou aos 
seus sucessores legais, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir do levantamento do 
balanço especial, sempre com base nos valores lançados na escrituração contábil da sociedade. Os 
valores devidos serão atualizados de acordo com os índices de variação do INPC ou outro índice que 
venha substituí-lo, ocorridos entre a data do balanço especial e do efetivo pagamento.   
 

IX - Da Liquidação da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO: A sociedade será liquidada nos casos e na forma prevista em lei, 
podendo também ser dissolvida por decisão do único sócio. 
 
Parágrafo único: Na hipótese de dissolução da sociedade, caberá ao único sócio deliberar sobre a forma 
de liquidação e nomear o liquidante. 
 

X - Do Foro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, fica eleito o 
foro da comarca da sede da sociedade, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

XI - Disposições Gerais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos não previstos neste contrato e na legislação aplicável às 
sociedades limitadas serão regidos subsidiariamente, pelas normas da Lei n° 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O Administrador declara sob as penas da lei que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
E por estar assim, justo e contratado, assinam o presente instrumento em uma via, para registro na Junta 
Comercial da Paraíba. 

.  
Sousa, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

REUDIMACIR SOARES DE ABREU 
 
 

FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08716576438

80525296468
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

REUDIMACIR SOARES DE ABREU

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2022 14:46 SOB Nº 20221257381. 
PROTOCOLO: 221257381 DE 14/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214802791. CNPJ DA SEDE: 20474613000178. 
NIRE: 25200828534. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/11/2022. 
WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.474.613/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/06/2014

NOME EMPRESARIAL

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

WASTE - RESIDUOS HOSPITALARES
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

SIT MAE D'AGUA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

GALPAOA

CEP

58.814-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

SOUSA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

REUDIMACIR@WASTEBR.COM
TELEFONE

(83) 3521-1767/ (83) 9444-1461

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/06/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 às 16:00:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



DPCERTNV102013

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

08999674000153

15/06/2023 11:09:14

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,58800050

Número

57895

Emissão

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS MUNICIPAL

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A 
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

NOME:

FINALIDADE

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CIDADE:

20.474.613/0001-78 WASTE - COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LT

ENDEREÇO: SIT MAE D'AGUA, S/N

COMPLEMENTO:

58814000

GALPAO-A

UF:CEP:

BAIRRO: ZONA RURAL

SOUSA PB

ORIGEM DA INSCRIÇÃO

CNPJ/CPF:

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

COMPROVAÇÃO                                                 

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.              

INTERNET

AUTENTICIDADE: A9IAATL7U1C320230615

OBSERVAÇÕES

QUADRA: LOTE:

CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO: 14302

Segunda Via

INSCRIÇÕES VINCULADAS



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 3B4F.6883.8B5C.ABF3 Emitida no dia 05/06/2023 às 08:41:25

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 20.474.613/0001-78
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 20.474.613/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:35 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2023.
Código de controle da certidão: 6E02.3700.A421.E724
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.474.613/0001-78
Razão

Social: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA ME

Endereço: SIT MAE DAGUA SN GALPAO A / ZONA RURAL / SOUSA / PB / 58814-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061602593992168556

Informação obtida em 03/07/2023 08:24:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.474.613/0001-78
Certidão nº: 8976092/2023
Expedição: 01/03/2023, às 16:42:28
Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.474.613/0001-78, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

20570520444

80525296468

Página 17 de 17

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE ROBERTO GOMES CAVALCANTI

REUDIMACIR SOARES DE ABREU

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2023 15:08 SOB Nº 20249508796. 
PROTOCOLO: 249508796 DE 20/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305477832. CNPJ DA SEDE: 20474613000178. 
NIRE: 25200828534. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/04/2023. 
WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 20.474.613/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 10.417.354,86R$ 9.132.821,25

 Circulante R$ 6.754.804,40R$ 4.541.490,85

  Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 623.193,29R$ 197.073,67

   Bens Numerários R$ 15.686,90R$ 8.543,87

   Bancos Conta Movimento R$ 593.162,29R$ 187.780,20

   Aplicações de Liquidez Imediata R$ 14.344,10R$ 749,60

  Clientes R$ 3.371.855,44R$ 3.408.190,20

   Clientes Nacionais R$ 3.371.855,44R$ 3.408.190,20

  Outros Créditos R$ 2.759.755,67R$ 936.226,98

   Adiantamentos a Terceiros R$ 1.235.326,63R$ 62.093,61

   Adiantamentos a Funcionarios R$ 8.327,73R$ 250,00

   Empréstimos a Socios R$ 851.330,03R$ 0,00

   Empréstimos a Terceiros R$ 150.171,76R$ 609.082,62

    Limpmax Construções e Serviços R$ 150.171,76R$ 252.838,42

    Thiago Araújo de Sá Leite R$ 0,00R$ 356.244,20

   Tributos a Recuperar R$ 78.636,95R$ 76.940,33

   Outros Creditos e Valores R$ 435.962,57R$ 187.860,42

 Não Circulante R$ 3.662.550,46R$ 4.591.330,40

  Realizável a Longo Prazo R$ 2.200.000,00R$ 0,00

   Outros Creditos R$ 2.200.000,00R$ 0,00

    Bens em Operações Descontinuadas R$ 2.200.000,00R$ 0,00

  Investimentos R$ 10.000,88R$ 11.569,88

   Outros Investimentos R$ 10.000,88R$ 11.569,88

  Imobilizado R$ 1.452.549,58R$ 4.579.760,52

   Imóveis R$ 111.033,07R$ 111.033,07

   Bens em Operação R$ 4.192.674,48R$ 6.540.130,48

   (-) (-) Depreciação/Amortiz/Exaustão
Acumulada

R$ (2.851.157,97)R$ (2.071.403,03)

Passivo R$ 10.417.354,86R$ 9.132.821,25

 Circulante R$ 2.434.484,58R$ 1.891.782,35

  Fornecedores R$ 1.023.979,24R$ 794.697,10

   Fornecedores Nacionais R$ 1.023.979,24R$ 794.697,10

  Obrigações Tributárias R$ 1.030.573,71R$ 706.200,79

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 1.023.842,46R$ 699.892,60

   Tributos Retidos a Recolher R$ 6.731,25R$ 6.308,19

  Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 353.149,79R$ 379.651,15

   Obrigações com o Pessoal R$ 158.356,62R$ 136.207,38

   Obrigações Sociais/Trabalhistas R$ 194.793,17R$ 243.443,77

  Outras Obrigações R$ 26.781,84R$ 11.233,31

   Adiantamentos de Clientes R$ 25.591,51R$ 0,00

   Contas a Pagar R$ 400,00R$ 400,00

   Contas Correntes R$ 790,33R$ 10.833,31

 Não Circulante R$ 4.865.792,27R$ 2.225.436,20

  Obrigações a Longo Prazo R$ 4.865.792,27R$ 2.225.436,20

   Instituições Financeiras R$ 2.906.104,09R$ 1.292.312,41

    Empréstimos e Financiamentos R$ 2.863.705,65R$ 1.292.312,41

    Emprestimos de Socios e Acionistas R$ 42.398,44R$ 0,00

   Obrigações Tributárias R$ 1.959.688,18R$ 933.123,79

    Impóstos e Contribuições R$ 1.959.688,18R$ 933.123,79

 Patrimônio Líquido R$ 3.117.078,01R$ 5.015.602,70

  Capital Social R$ 1.405.000,00R$ 1.405.000,00

   Capital Subscrito R$ 1.405.000,00R$ 1.405.000,00

  Reservas de Lucros R$ 59.770,80R$ 59.770,80

  Lucros e Prejuízos Acumulados R$ 1.652.307,21R$ 3.550.831,90

   Lucros e Prejuízos Acumulados R$ 1.652.307,21R$ 3.550.831,90

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
30.FD.88.DD.7D.82.10.73.FC.18.04.B0.18.45.BA.4B.D1.A2.F7.61-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 20.474.613/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)Francisco Elias de Oliveira Júnior
(R$) Reudimacir Soares de Abreu (R$) Reserva para Aumento de Capital

(Lei.9249/95) (R$) Lucros Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 5.000,00 1.400.000,00 59.770,80 3.550.831,90 5.015.602,70
Valor Referente (-)5.000,00 5.000,00 0,00
Lucros/Prejuízos Liquido no Exercício (-)1.899.737,50 (-)1.899.737,50
Ajuste de Saldo Credor de e. Anteriores 1.547,83 1.547,83
Ajuste de Saldo Devedor de e.Anteriores (-)335,02 (-)335,02
Saldo Final em 31.12.2022 0,00 1.405.000,00 59.770,80 1.652.307,21 3.117.078,01
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
30.FD.88.DD.7D.82.10.73.FC.18.04.B0.18.45.BA.4B.D1.A2.F7.61-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 20.474.613/0001-78

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Operacional Bruta R$ 10.836.846,10R$ 11.265.594,53

  Prestação de Serviços R$ 10.836.846,10R$ 11.265.594,53

 (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (962.877,58)R$ (923.500,44)

  (-) Impostos Incidentes sobre Vendas R$ (962.877,58)R$ (923.500,44)

   (-) (-) Iss R$ (574.903,08)R$ (545.551,49)

   (-) (-) Pis R$ (69.091,36)R$ (66.446,89)

   (-) (-) Cofins R$ (318.883,14)R$ (306.678,06)

   (-) Empreender R$ 0,00R$ (4.824,00)

 (-) (-) Custo dos Produtos/Mercadorias/Servicos R$ (3.689.047,91)R$ (2.855.462,30)

  (-) Custos Diretos da Prestação de Serviços R$ (3.472.173,58)R$ (2.751.787,58)

  (-) Utilidades e Serviços R$ (6.200,00)R$ (3.620,00)

  (-) Alugueis e Arrendamentos R$ (187.554,33)R$ (89.310,13)

  (-) Despesas Gerais R$ (23.120,00)R$ (10.744,59)

 (-) (+/-) Despesas Operacionais R$ (6.950.859,62)R$ (5.316.740,28)

  (-) Administrativas R$ (6.259.303,66)R$ (4.899.337,09)

   (-) Salários e Ordenados R$ (1.456.540,98)R$ (1.226.127,22)

   Prêmios de Produtividade R$ 0,00R$ (600,00)

   (-) 13º Salário R$ (168.434,86)R$ (141.799,50)

   (-) Inss R$ (584.094,20)R$ (493.289,08)

   (-) Fgts R$ (169.282,39)R$ (143.202,38)

   (-) Indenizações e Aviso Prévio R$ (41.858,54)R$ (29.888,84)

   (-) Assistência Médica e Social R$ (3.956,38)R$ (4.031,23)

   (-) Seguros de Vida R$ (6.641,91)R$ (1.747,44)

   (-) Bolsa Auxílio - Estágio R$ (880,00)R$ 0,00

   (-) Alimentação do Trabalhador R$ (414.715,89)R$ (58.232,00)

   (-) Comissões R$ (16.148,87)R$ (14.681,31)

   (-) Equipamentos de Proteção Individual R$ (3.765,10)R$ (7.945,71)

   (-) Transporte de Empregados R$ (544.750,66)R$ (226.930,98)

   (-) Uniformes R$ (15.402,09)R$ (1.908,88)

   (-) Descanso Remunerado R$ (21.990,66)R$ (20.032,90)

   Faltas/Atrasos R$ 5.653,27R$ 4.896,67

   (-) Horas Extras R$ (80.221,74)R$ (88.515,50)

   (-) Adcional Noturno R$ (279.335,65)R$ (243.676,08)

   (-) Adicional de Periculosidade R$ (10.450,26)R$ (9.956,08)

   (-) Adicionais R$ (28.904,08)R$ (278.399,19)

   (-) Adicional Noturno R$ (4.104,35)R$ (3.996,48)

   (-) Horas Extras s/ Rescisão R$ (13.278,38)R$ (15.938,17)

   (-) Férias s/Rescisão R$ (68.913,16)R$ (54.517,28)

   (-) Fgts Rescisório R$ (62.046,45)R$ (38.484,15)

   (-) Ajuda de Custo R$ (28.551,51)R$ (5.169,30)

   (-) Férias R$ (134.488,71)R$ (99.477,69)

   (-) Indenizações Judiciais R$ (28.764,03)R$ 0,00

   (-) Viagens Terrestres R$ (3.442,03)R$ 0,00

   (-) Viagens Aéreas R$ (10.728,25)R$ 0,00

   (-) Hospedagem R$ (19.075,83)R$ (2.368,19)

   (-) Alugueis R$ (158.562,83)R$ (147.835,12)

   (-) Depreciações R$ (780.996,88)R$ (375.214,81)

   (-) Água e Esgoto R$ (794,86)R$ (65,26)

   (-) Energia Elétrica R$ (103.177,36)R$ (109.557,02)

   (-) Telecomunicações R$ (47.065,30)R$ (25.610,36)

   (-) Correios R$ (292,65)R$ (134,70)

   Manutenção de Edifícios R$ 0,00R$ (1.650,00)

   Manutenção / Serviços R$ 0,00R$ (16.159,00)

   Multas de Trânsito R$ 0,00R$ (1.287,92)

   (-) Impostos e Taxas R$ (57.858,68)R$ (73.193,04)

   (-) Material de Expediente R$ (23.744,18)R$ (6.817,36)

   (-) Honorários Contábeis R$ (45.450,00)R$ (42.900,00)

   (-) Donativos e Contribuições R$ (1.108,16)R$ (656,05)

   Bens de Pequeno Valor R$ 0,00R$ (206,83)

   (-) Cursos e Treinamentos R$ (34,90)R$ 0,00

   (-) Fretes e Carretos R$ (100,00)R$ (509,94)

   (-) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha R$ (42.054,31)R$ (73.781,94)

   (-) Segurança e Vigilância R$ (19.250,00)R$ (10.500,00)

   (-) Seguros de Bens R$ (2.735,77)R$ (4.743,87)

   (-) Manutenção de Edifícios R$ (9.652,36)R$ (9.281,00)

   Manutenção de Máquinas e Equipamentos R$ 0,00R$ (161,60)

   (-) Limpeza e Conservação R$ (2.454,31)R$ (1.082,45)

   (-) Despesas com Cartório R$ (11.805,58)R$ (9.799,04)

   (-) Brindes Concedidos R$ (5.828,03)R$ (8.080,16)

   (-) Anuidades R$ (22.850,57)R$ (13.872,31)

   (-) Serviços de Pessoa Fisica R$ (6.771,00)R$ 0,00

   (-) Materiais Auxiliares e de Consumo R$ (257.150,04)R$ (298.512,71)

   (-) Serviços de Pessoa Juridica R$ (7.000,00)R$ (121.320,87)

   (-) Despesas com Consultoria R$ (213.330,29)R$ (128.334,61)

   (-) Honorários Advocaticios R$ (64.490,40)R$ (63.996,43)

   (-) Despesas com Suporte de Informatica R$ (67.214,20)R$ (64.890,44)

   Despesas com Cartão de Crédito R$ 0,00R$ (3.489,18)

   Marcas e Patentes R$ 0,00R$ (400,00)

   (-) Incineração de residuos R$ (1.200,00)R$ (30.141,16)

   (-) Outras Despesas de Manutenção R$ (91.217,31)R$ (19.223,97)

   Despesas Não Dedutíveis R$ 0,00R$ (29.909,03)

  (-) Com Veiculos R$ (93.766,77)R$ (63.986,03)

   (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (7.571,05)R$ (956,57)

   (-) Manutenção, Peças e Reparos R$ (150,00)R$ 0,00

   (-) Notificações de Infração de Transito R$ (5.272,67)R$ 0,00

   (-) Seguros de Veículos R$ (6.771,14)R$ (13.077,26)

   (-) Licenciamento de Veiculos R$ (74.001,91)R$ (49.952,20)

  (-) Despesas Financeiras R$ (606.847,19)R$ (466.472,42)

   (-) Juros R$ (37.712,33)R$ (18.741,47)

   (-) Tarifas R$ (58.378,07)R$ (41.499,95)

   (-) Iof R$ (44.151,53)R$ (4.864,94)

   (-) Juros R$ (194.217,73)R$ (243.187,40)

   (-) Taxas de Administração R$ (268,72)R$ 0,00

   (-) Descontos Concedidos R$ (52.562,81)R$ (77.482,49)

   (-) Juros R$ (25.415,32)R$ (12.720,30)

   Tarifa R$ 0,00R$ (190,55)

   (-) Juros / Multa R$ (167.357,16)R$ (61.438,87)

   (-) Multas Dedutíveis R$ (26.783,52)R$ (6.346,45)

  (-) Despesas Tributarias R$ (31.698,16)R$ (4.809,42)

   (-) Iptu / Tcr R$ (30.772,35)R$ (3.574,91)

   (-) Icms Diferença de Aliquota R$ (925,81)R$ (1.234,51)

  (-) Outras Receitas Operacionais R$ 40.756,16R$ 117.864,68

   Receitas Financeiras R$ 37.932,17R$ 74.851,46

   Receitas Operacionais Diversas R$ 1.582,05R$ 860,00

   Outras Receitas/Despesas Operacionais R$ 1.241,94R$ 42.153,22

 (-) Provisão para Contribuição Social R$ (306.476,07)R$ (296.263,53)

  (-) Csll R$ (306.476,07)R$ (296.263,53)

 (-) Provisão para Imposto de Renda R$ (827.322,42)R$ (798.954,26)

  (-) Irpj R$ (827.322,42)R$ (798.954,26)

(-) ( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (1.899.737,50)R$ 1.074.673,72
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Período da Escrituração: CNPJ:

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 20.474.613/0001-78

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

NIRE 25200828534

CNPJ 20.474.613/0001-78

Número de Ordem 9

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município Sousa

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

20/06/2014

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

148963

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

148963

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 20.474.613/0001-78 

Razão Social: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: WASTE COLETA DE RESIDUOS 
 

Certidão emitida às 23:16 de 26/06/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: OAO+w00P. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

146095/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
Registro: 1048609/2016 PB RNP: 1615127666
Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Número da ART: PB20190268791 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/08/2019 Baixada em: 27/08/2019

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA

Contratante: Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba CPF/CNPJ: 08.778.268/0001-60
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA DOM PEDRO II 1826 Nº: 1826

Complemento:  Bairro: Torre

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040903

Contrato: 202/2018 Celebrado em: 15/05/2019
Valor do contrato: R$ 2.475.900,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA DOM PEDRO II 1826 Nº: 1826

Complemento:  Bairro: Torre

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040903

Data de início: 22/05/2019 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba CPF/CNPJ: 08.778.268/0001-60

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> COLETA -> #1514 -
RESÍDUOS HOSPITALARES 15 - EXECUÇÃO 12.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
SANEAMENTO -> DESTINAÇÃO -> #1529 - RESÍDUOS HOSPITALARES 15 - EXECUÇÃO 12.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> TRANSPORTE -> #1546 - RESÍDUOS HOSPITALARES 15 - EXECUÇÃO
12.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> TRATAMENTO -> #1565 -
RESÍDUOS HOSPITALARES 15 - EXECUÇÃO 12.00 unidade;

Observações

Prestação de serviços de coleta,transporte, tratamento (incineração) e disposição final de resíduos de serviços de saúde.
Aditivo: TERMO ADT 001 CONTRATO 202/18

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 146095/2019
16/09/2019, 06:32

ZZw4w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZw4w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 17/09/2019, às 15:56.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba
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